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ASSitletUre do Responsbve:  

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o presente Projeto de 

Lei 017 de 27 de março de 2026, em regime de URGÊNCIA ESPECIAL, conforme 

dispõe do artigo 129, do Regimento Interno da Câmara Municipal de Deodipolis-MS, 

que: "Altera o  Art.  10  da Lei n° 944, de 19 de março de 2026, para autorizar o Poder 

Executivo a contratar operação de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., no âmbito do 

Programa Eficiência Municipal, e  di  outras providencias." 

Sendo só o que me apresente para o momento, aproveito o ensejo para reiterar votos 

de estima e consideração, coloco minha equipe técnica para sanar quaisquer dúvidas. 

Atencio samente, 
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DEODAPOLIS 
Juntos Por Um Futuro Ainda Melhor 

MENSAGEM N° 017/2026 

Ao Exmo. Senhor 

Carlos de Lima Neto  Junior  

MD. Presidente do Legislativo Municipal 

Senhor Presidente, 

Dirigimo-nos a este Legislativo, solicitando que os senhores vereadores 

analisem e procedam a aprovação do projeto em apenso, em regime de Urgência Especial. 

Venho através do presente, encaminhar a Vossa Excelência, o presente 

Projeto de Lei Municipal n° 017 de 27 de Março de 2026, que "Altera o  Art.  1° da Lei IV 

944, de 19 de março de 2026, para autorizar o Poder Executivo a contratar operação 

de crédito junto ao Banco do Brasil S.A., no âmbito do Programa Eficiência Municipal, 

e  di  outras providências." 

Ressalta-se que, à época da elaboração e envio do projeto de lei original, o 
Município dispunha apenas da proposta apresentada pela Caixa Econômica Federal, razão 

pela qual a autorização legislativa foi direcionada àquela instituição financeira. 

Contudo, após a aprovação da referida lei por esta Casa de Leis, o Município foi 
procurado pelo Banco do Brasil S.A., que apresentou proposta formal para a mesma 
operação de crédito,  corn  condições financeiras mais vantajosas. 

Dessa forma, trata-se de fato superveniente, não existente no momento da tramitação do 
projeto anterior, o que justifica a presente alteração legislativa. 

A análise técnica comparativa demonstra que a proposta do Banco do Brasil apresenta 

redução significativa nos encargos financeiros totais da operação, gerando economia 
supQrior u R$ 800.000,00 (oiloccIllOS mil reais), podendo ultrapassar RS 

1.000.000,00 (um milhão de reais), considerando taxas e custos acessórios. 
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Tal medida atende diretamente aos princípios da economicidade, eficiência e interesse 

público, previstos no  art.  37 da Constituição Federal, ao assegurar menor custo ao erário 

municipal. 

Importante destacar que permanecem inalteradas as demais condições da operação, 

especialmente quanto ao valor financiado, prazo e finalidade dos recursos, promovendo-

se apenas a substituição da instituição financeira credora, em razão da proposta mais 

vantajosa. 

Diante do exposto, a presente proposição visa garantir a melhor escolha para a 

Administração Pública, com base em critérios técnicos c econômicos, razão pela qual 
contamos com a aprovação dos Nobres Vereadores. 
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PROJETO DE LEI MUNICIPAL N° 017 DE 27 DE MARCO DE 2026 

"Altera o  Art.  1' da Lei n°944, de 19 

de março de 2026, para autorizar o 
Poder Executivo a contratar 
operação de crédito junto ao Banco 
do Brasil S.A., no âmbito do 
Programa Eficiência Municipal, e 
dá outras providências." 

A Câmara Municipal de Deoddpolis/MS aprova e eu, Prefeito Municipal, sanciono a 

seguinte Lei:  

Art.  1°. Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito junto ao 
BANCO DO BRASIL S.A., com a garantia da União, até o valor de R$ 20.000.000,00 
(vinte milhões de reais), no âmbito do Programa Eficiência Municipal, nos termos da 
Resolução CMN 	4.995, de 24.03.2022, e suas alterações, destinados a despesas de 
capital, observada a legislação vigente, em especial as disposições da Lei Complementar 
n° 101, de 04 de maio de 2000.  

Art.  2°. Permanecem inalterados os demais artigos da Lei n° 944, de 19 de março de 
2026.  

Art.  30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Gabinete do Prefeito Municipal, 27 de março de 2026.  
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Encargos da Operat4 
% do CDI  
COI  + Sobretaxa 

o 

20.000.000,00 20.000.000,00 14.287.380.96  

Pagamentos Anuais 
Liberações I Amortizações 	Juros 	I Compromisso I Ano 

5.000.000,00 - 443.548,40 - 2026 
10.000.000,00 1.250.000,N 2.075.616,28 - 2027 

5.000.000,00 2.083.333,13 2.404.676,85 - 2028 
- 2.462.121,21 2.529.717,16 - 2029 
- 2.272.727,27 2.001.049,39 - 2030 
- 2.272.727,27 1.661.298,01 - 2031 
- 2.272.727,27 1.309.923,36 - 2032 
- 2.272.727,27 964.405,33 - 2033 
- 2.083.333,32 575.207,43 - 2034 
- 2.462.121,21 307.767,89 - 2035 
- 568.181,82 14.170,85 - 2036 
- - - - 2037 
- - - - 2038 
- - - - 2039 
- - - - 2040 
- - - - 2041 
- - - 2042 
- - - - 2043 

- - - 2044 
- - - - 2045 
- - - - 2046 

o  



Total 

Ano 	Data 	Liberações 
2028 	11061101C,' 	.061.0099 ' 
2027 
2028 

20.000.000,00  
200.000,00 

Obter o CDI no aplicativo IEC 1-la  

Código 832 - Cotação do dia  OW  anterior ao cálcul. 

Valor Contrato 
Data Contrataçãi 
Prazo (meses) 
Carência (meses4,1  
COI  + Sobretaxa 

Parcelas 
Contratação 
Compromisso 
CDI (% a.a.) 

108 

Saldo Devedor Pagamentos  
Amortizações 	Juros 	I Contratação mpromii 	TOTAL 

Más Ano  Data  Cálculo Juros Desembolsos Saldo Capital 3Ido Jun 
CDI 

Periodo 
DU 

Period 
DC 

Total 
DU 
Total 

0 30/03/2026 2026 0 0 0 0,0000% - - - - 
1 30/04/2026 2026 31 21 21 1,1642% - - - - 
2 01/06/2026 2026 63 42 21 1,1642% 5.000.000,00 5.000.000,00 - - 
3 30/06/2026 2026 92 62 20 1,1084% - 5.000.000,00 60.328,10 - 
4 30/07/2026 2026 122 84 22 1,2199% - 5.000.000,00 66.400,80 - 
5 31/08/2026 2026 154 '06 22 1,2199% 5.000.000,00 66.400,80 
6 30/09/2026 2026 184 127 21 1,1642% - 5.000.000,00 63.363,54 - 
7 30/10/2026 2026 214 '48 21 1,1642% - 5.000.000,00 63.363,54 - 
8 30/11/2026 2026 245 '68 20 1,1084% 5.000.000,00 60.328,10 - 
9 30/12/2026 2026 275 '89 21 1,1642% - 5.000.000,00 63.363,54 - 

10 01/02/2027 2027 308 211 22 1,2199% 10.000.000,00 15.000.000,00 66.400,80 - 
11 01/03/2027 2027 336 229 18 0,9970% - 15.000.000,00 162.788,03 - 
12 30/03/2027 2027 365 249 20 1,1084% - 15.000.000,00 180.984,29 
13 30/04/2027 2027 396 271 22 1,2199% 14.861.111,11 199.202,39 - 
14 31/05/2027 2027 427 291 20 1.1084% _ 14.722.222.22 179.308,51 - 
15 30/06/2027 2027 457 113 22 1,2199% - 14.583.333,33 195.513,46 - 
16 30/07/2027 2027 487 135 22 1,2199% 14.444.444,44 193.668,99 - 
17 30/08/2027 2027 518 156 21 1,1642% - 14.305.555,56 183.050,22 - 
18 30/09/2027 2027 549 178 22 1,2199% - 14.166.666,67 189.980,06 
19 01/11/2027 2027 581 199 21 1,1642% 14.027.777,78 179.530,02 - 
20 30/11/2027 2027 610 818 19 1,0527% - 13.888.888,89 160.742.84 - 
21 30/12/2027 2027 640 40 22 1,2199% - 13.750.000,00 184.446,66 - 
22 31/01/2028 2028 672 162 22 1,2199% 5.000.000,00 18.560.606,06 182.602,19 - 
23 01/03/2028 2028 702 182 20 1,1084% 18.371.212,12 223.945,21 - 
24 30/03/2028 2028 731 933 21 1,1642% - 18.181.818,18 232.813,00 - 
25 02/05/2028 2028 764 223 20 1,1084% - 17.992.424,24 219.374.90 - 
26 30/05/2028 2028 792 243 20 1,1084% - 17.803.030,30 217.089,75 - 
27 30/06/2028 2028 823 65 22 1,2199% - 17.613.636,36 236.427,08 - 
28 31/07/2028 2028 854 86 21 1,1642% - 17.424.242,42 223.212.46 - 
29 30/08/2028 2028 884 (08 22 1,2199% 17.234.848,48 231.396,72 - 
30 02/10/2028 2028 917 (30 22 1.2199% - 17.045.454,55 228.881,54 - 
31 30/10/2028 2028 945 (49 19 1,0527% - 16.856.060,61 195.322,08 - 
32 30/11/2028 2028 976 (70 21 1,1642% - 16.666.666,67 213.611,92 - 
33 02/01/2029 2029 1009 el 21 1,1642% - 16.477.272,73 211.211,79 - 
34 30/01/2029 2029 1037 711 20 1.1084% - 16.287.878,79 198.808,50 - 
35 28/02/2029 2029 1066 730 19 1,0527% - 16.098.484,85 186.641,10 - 
36 02/04/2029 2029 1099 722 22 1,2199% - 15.909.090,91 213.790,45 - 
37 30/04/2029 2029 1127 :2 20 1,1084% - 15.719.696,97 191.953,04 - 
38 30/05/2029 2029 1157 223 21 1,1642% - 15.530.303,03 199.211,12 - 
39 02/07/2029 2029 1190 515 22 1,2199% - 15.340.909,09 206.244,90 - 
40 30/07/2029 2029 1218 515 20 1,1084% - 15.151.515,15 185.097,57 - 
41 30/08/2029 2029 1249 E8 23 1,2757% - 14.962.121,21 210.423,88 - 
42 01/10/2029 2029 1281 El9 21 1,1642% - 14.772.727,27 189.610.58 - 
43 30/10/2029 2029 1310 E9 20 1,1084% - 14.583.333,33 178.242,11 - 
44 30/11/2029 2029 1341 910 21 1,1642% - 14.393.939,39 184.810.32 - 
45 31/12/2029 2029 1372 S.10 20 1.1084% - 14.204.545,45 173.671,80 - 
46 30/01/2030 2030 1402 91 21 1,1642% - 14.015.151,52 180.010,05 - 
47 28/02/2030 2030 1431 N 21 1.1642% - 13.825.757,58 177.609,91 - 

- - 200.000,00 200.000,00 - 

- - - - - 

- - - - 5.000.000,00 

- 60.328,10 - - 60.328,10 5.000.000,00 

- 66.400,80 - - 66.400,80 5.000.000,00 

- 66.400,80 - 	- - 66.400,80 5.000.000,00 

63.363,54 - - 63.363,54 5.000.000,00 

- 63.36354 - - 63.363,54 5.000.000,00 

60.328,10 - - 60.328,10 5.000.000,00 

- 63.363,54 - - 63.363,54 5.000.000,00 

66.400,80 - - 66.400,80 15.000.000,00 

- 162.788,03 - 162.788,03 15.000.000,00 

_ 180.984,29 - - - 180.984,29 15.000.000,00 

138.888,89  199.202,39 - - 338.091,28 14.861.111,11 

138.888,89 179.308,51 - - 318.197,40 _ 
14.722.222,22 

138.888,89 195.513,46 - - 334.402,35 14.583.333,33 

138.888,89 193.668 99 - - 332.557,88 14.444.444,44 

138.888,89 183.050,22 - - 321.939,11 14.305.555,56 

138.888,89 189.980,06 - - 328.868,95 14.166.666,67 

138.888,89 179.530,02 _ 318.418,91 , 
14.027.777,78 

138.888,89 160.742,84 - - 299.631,73 13.888.888,89 

138.888,89 184.446,66 - - 323.335,55 13.750.000,00 

189.393,94 182.602 19 _ _ 371.996,13 18.560.606,06 

189.393,94-  223.945,21 - 	- - 413.339,15 18.371.212,12 

189.393,94 232.813,00 - - - 422.206,94 18.181.818,18 

189.393,94 219.374,90 - 	- - 408.768,84 17.992.424,24 

189.393,94 217.089,75 - - 406.483,68 17.803.030,30 

189.393,94 236.427,08 - - 425.821.02 17.613.636,36 

189.393,94  223.212,46 - - 412.606,40 17.424.242,42 

189.393,94 231.396,72 - - 420.790,66 17.234.848,48 

189.393,94 228.881,54 - - 418.275,48 17.045.454,55 

189.393,94 195.322,08 - 
_ 	

- 384.716,02 16.856.060,61 

189.393,94 213.611 92 - 
,_ 	

- 403.005,86 16.666.666,67 

189.393,94 211.211,79 - 
_ 	

- 400.605,73 16.477.272,73 

189.393,94 198.808,50 - - 388.202,44 _ 
16.287.878,79 

189.393,94 186.641,10 - - _ 376.035,04 16.098.484,85 

189.393,94 213.790,45 - - 403.184,39 15.909.090,91 

189.393,94 191.953,04 - 381.346,98 15.719.696,97 

189.393,94 199.211,12 - - 388.605,06 15.530.303,03 

189.393,94  206.244,90 - - 395.638,84 _ 
15.340.909,09 

189.393,94  185.097,57 _ _ 374.491,51 ... 
15.151.515,15 

189.393,94 210.423,88 - - 399.817,82 14.962.121,21 

189.393,94 189.610,58 - - .. 379.004,52 14.772.727,27 

189.393,94 178.242,11 - - _ 367.636,05 14.583.333,33 

189.393,94  184.810,32 - - _ 374.204,26 14.393.939,39 

189.393,94 173.671,80 - - 363.065,74 14.204.545,45 

189.393,94-  180.010,05 ' 	- - 369.403,99 14.015.151,52 

189.393,94 177.609,91 - - 367.003,85 13.825.757,58 

1 
2 
3 
4 
5 
6 
7 
8 
9 
10 
11 
12 
13 
14 
15 
16 
17 
18 
19 
20 
21 
22 
23 
24 
25 
26 
27 
28 
29 
30 
31 
32 
33 
34 
35 



48 01/04/2030 2030 1463 1002 20 1,1084% - 13.636.363,64 166.816,33 - 
49 30/04/2030 2030 1492 '022 20 1,1084% - 13.446 969,70 164.531,18 - 
50 30/05/2030 2030 1522 '043 21 1,1642% - 13.257.575,76 170.409,51 - 
51 01/07/2030 2030 1554 '064 21 1,1642% - 13.068.181,82 168.009.38 - 
52 30/07/2030 2030 1583 '085 21 1,1642% 12.878.787,88 165.609,25 - 
53 30/08/2030 2030 1614 '108 23 1,2757% - 12.689.393,94 178.860,30 - 
54 30/09/2030 2030 1645 1129 21 1,1642% - 12.500.000,00 160.808,98 - 
55 30/10/2030 2030 1675 '151 22 1,2199% - 12.310.606,06 166.001,99 - 
56 02/12/2030 2030 1708 '173 22 1,2199% - 12.121.212,12 163.486,81 - 
57 30/12/2030 2030 1736 '192 19 1,0527% _ 11.931.818,18 138.895,70 - 
58 30/01/2031 2031 1767 '214 22 1,2199% - 11.742.424,24 158.456,45 - 
59 28/02/2031 2031 1796 '233 19 1,0527% - 11.553.030,30 134.555,21 - 
60 31/03/2031 2031 1827 '254 21 1,1642% - 11.363.636,36 146.408,17 - 
61 30/04/2031 2031 1857 '274 20 1,1084% - 11.174.242,42 137.109,31 - 
62 30/05/2031 2031 1887 '295 21 1,1642% - 10.984.848,48 141.607,91 - 
63 30/06/2031 2031 1918 '315 20 1,1084% - 10.795.454,55 132.539,00 - 
64 30/07/2031 2031 1948 '337 22 1,2199% - 10.606.060,61 143.365,36 - 
65 01/09/2031 2031 1981 '360 23 1,2757% - 10.416.666,67 147.296,71 
66 30/09/2031 2031 2010 1381 21 1,1642% - 10.227.272,73 132.007,37 - 
67 30/10/2031 2031 2040 '403 22 1,2199% - 10.037.878,79 135.819,81 - 
68 01/12/2031 2031 2072 '425 22 1,2199% - 9.848.484,85 133.304,63 - 
69 30/12/2031 2031 2101 '445 20 1,1084% - 9.659.090,91 118.828,07 - 
70 30/01/2032 2032 2132 '467 22 1,2199% - 9.469.696,97 128.274,27 - 
71 01/03/2032 2032 2163 '486 19 1,0527% - 9.280.303,03 108.512,27 - 
72 30/03/2032 2032 2192 '506 20 1,1084% - 9.090.909,09 111.972,61 
73 30/04/2032 2032 2223 '528 22 1,2199% - 8.901.515,15 120.728,72 - 
74 31/05/2032 2032 2254 '548 20 1,1084% 8.712.121,21 107.402,30 - 
75 30/06/2032 2032 2284 570 22 1,2199% - 8.522.727,27 115.698,36 - 
76 30/07/2032 2032 2314 592 22 1,2199% - 8.333.333,33 113.183,18 - 
77 30/08/2032 2032 2345 513 21 1,1642% _ 8.143.939,39 105.605,90 - 
78 30/09/2032 2032 2376 535 22 1,2199% - 7.954.545,45 108.152,81 - 
79 01/11/2032 2032 2408 556 21 1,1642% - 7.765.151,52 100.805,63 - 
80 30/11/2032 2032 2437 575 19 1,0527% - 7.575.757,58 88.980,06 - 
81 30/12/2032 2032 2467 197 22 1,2199% - 7.386.363,64 100.607,27 - 
82 31/01/2033 2033 2499 -'1 9 22 1,2199% - 7.196.969,70 98.092,09 - 
83 02/03/2033 2033 2529 '739 20 1,1084% - 7.007.575,76 86.835,90 - 
84 30/03/2033 2033 2557 ''''59 20 1,1084% - 6.818.181,82 84.550,74 - 
85 02/05/2033 2033 2590 1780 21 1,1642% - 6.628.787,88 86.404,82 - 
86 30/05/2033 2033 2618 1300 20 1,1084% - 6.439.393,94 79.980,43 - 
87 30/06/2033 2033 2649 1322 22 1,2199% - 6.250.000,00 85.516,18 - 
88 01/08/2033 2033 2681 1344 22 1,2199% - 6.060.606,06 83.001,00 - 
89 30/08/2033 2033 2710 1365 21 1,1642% - 5.871.212,12 76.804,29 - 
90 30/09/2033 2033 2741 1387 22 1,2199% - 5.681.818,18 77.970,63 - 
91 31/10/2033 2033 2772 1307 20 1,1084% - 5.492.424,24 68.554,66 - 
92 30/11/2033 2033 2802 1327 20 1,1084% - 5.303.030,30 66.269,50 - 
93 30/12/2033 2033 2832 1349 22 1,2199% - 5.113.636,36 70.425,09 - 
94 30/01/2034 2034 2863 1370 21 1,1642% - 4.924.242,42 64.803,62 - 
95 28/02/2034 2034 2892 1389 19 1,0527% - 4.734.848,48 56.426,38 - 
96 30/03/2034 2034 2922 2311 22 1,2199% - 4.545.454,55 62.879,54 - 
97 02/05/2034 2034 2955 2:31 20 1,1084% - 4.356.060,61 54.843,73 - 
98 30/05/2034 2034 2983 251 20 1,1084% - 4.166.666,67 52.558,57 - 
99 30/06/2034 2034 3014 2173 22 1,2199% - 3.977.272,73 55.334,00 - 
100 31/07/2034 2034 3045 2.94 21 1,1642% - 3.787.878,79 50.402,81 - 
101 30/08/2034 2034 3075 2116 22 1,2199% - 3.598.484,85 50.303,63 - 
102 02/10/2034 2034 3108 238 22 1,2199% - 3.409.090,91 47.788,45 - 
103 30/10/2034 2034 3136 257 19 1,0527% - 3.219.696,97 39.064,42 
104 30/11/2034 2034 3167 278 21 1,1642% - 3.030.303,03 40.802,28 
105 02/01/2035 2035 3200 299 21 1,1642% - 2.840.909,09 38.402,14 - 
106 30/01/2035 2035 3228 239 20 1,1084% - 2.651.515,15 34.277,33 - 
107 28/02/2035 2035 3257 2:38 19 1,0527% - 2.462.12121 30.383.44 - 
108 30/03/2035 2035 3287 239 21 1,1642% - 2.272.727,27 31.201,74 - 
109 30/04/2035 2035 3318 230 21 1,1642% - 2.083.333,33 28.801,61 - 

189.393,94 166.816,33 - - 356.210,27 13.636.363,64 

189.393,94 164.531,18 - - 353.925,11 13.446.969,70 

189.393,94 170.409,51 - - 359.803,45 13.257.575,76 

189.393,94 168.009,38 - - 357.403,32 13.068.181,82 

189.393,94 165.609,25 - - 355.003,18 12.878.787,88 

189.393,94 178.860,30 - - 368.254.24 12.689.393,94 

189.393,94 160.808,98 - - 350.202,92 12.500.000,00 

189.393,94 166.001,99 - - 355.395,93 12.310.606,06 

189.393,94 163.486,81 - - 352.880,75 12.121.212,12 

189.393,94 138.895,70 - - 328.289,64 11.931.818,18 

189.393,94 158.456,45 - - 347.850,39 11.742.424,24 

189.393,94 134.555,21 - - 323.949,15 11.553.030,30 

189.393,94 146.408,17 - - 335.802,11 11.363.636,36 

189.393,94 137.109,31 - - 326.503,25 11.174.242,42 

189.393,94 141.607,91 - - 331.001,84 10.984.848,48 

189.393,94 132.539,00 - - 321.932,94 10.795.454,55 

189.393,94 143.365,36 - - 332.759,30 10.606.060,61 

189.393,94 147296 71 - - 336.690,65 10.416.666,67 

189.393,94 132.007,37 - 	
.. 

- 321.401,31 10.227.272,73 

189.393,94 135.819,81 - - 325.213,75 10.037.878,79 

189.393,94 133.304,63 - 322.698,57 9.848.484,85 

189.393,94 118.828,07 - - 308.222,01 9.659.090,91 

189.393,94 128.274,27 - - 317.668,21 9.469.696,97 

189.393,94 108.512,27 - - 297.906,21 9.280.303,03 

189.393,94 111.972,61 - - 301.366,54 9.090.909,09 

189.393,94 120.728,72 - - 310.122,66 8.901.515,15 

189.393,94 107.402,30 - - 296.796,23 8.712.121,21 

189.393,94 115.698,36 - - 305.092,30 8.522.727,27 

189.393,94 113.183,18 - 302.577 .12 8.333.333,33 

189.393,94 105.605,90 - - 294.999,83 8.143.939,39 

189.393,94 108.152,81 - - 297.546,75 7.954.545,45 

189.393,94 100.805,63 - - 290.199,57 7.765.151,52 

189.393,94 88.980,06 _ • 278.374,00 7.575.757,58 

189.393,94 100.607,27 - - 290.001,21 7.386.363,64 

189.393,94 98.092,09 - - 287.486,03 7.196.969,70 

189.393,94 86.835,90 - - .. 276.229,84 7.007.575,76 

189.393,94 84.550,74 - - 273.944,68 6.818.181,82 

189.393,94 86.404,82 - - 275.798,76 6.628.787,88 

189.393,94 79.980,43 - - 269.374,37 6.439.393,94 

189.393,94 85.516,18 - - 274.910,12 6.250.000,00 

189.393,94 83.001,00 - - 272.394,94 6.060.606,06 

189.393,94 76.804,29 - - 266.198,23 5.871.212,12 

189.393,94 77.970 63 - - 267.364,57 5.681.818,18 

189.393,94 68.554,66 - - 257.948,60 5.492.424,24 

189.393,94 66.269,50 - - 255.663,44 5.303.030,30 

189.393,94 70.425,09 - - 259.819,03 _ 
5.113.636,36 

189.393,94 64.803,62 - - 254.197,56 4.924.242,42 

189.393,94 56.426,38 - - _ 245.820,32 4.734.848,48 

189.393,94 62.879,54 - - 252.273,48 4.545.454,55 

189.393,94 54.843,73 - - 244.237,66 4.356.060,61 

189.393,94 52.558,57 - - 241.952,51 4.166.666,67 

189.393,94 55.334,00 - - 244.727,94 3.977.272,73 

189.393,94 50.402,81 - - 239.796,75 _ 
3.787.878,79 

189.393,94 50.303 63' - - 239.697,57 3.598.484,85 

189.393,94 47.788,45 - 	
_ 

- 237.182,39 3.409.090,91 

189.393,94 39.064,42 - - 228.458,36 3.219.696,97 

189.393,94 40.802,28 - - 230.196,22 3.030.303,03 

189.393,94 38.402,14 - - _ 227.796,08 2.840.909,09 

189.393,94 34.277,33 - _ 223.671,27 2.651.515,15 

189.393,94 30.383,44 - 	- - 219.777,37 2.462.121,21 

189.393,94 31.201,74 - - 220.595,68 ._ 
2.272.727,27 

189.393,94 28.801,61 - - 218.195,55 2.083.333,33 
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110 30/05/2035 2035 3348 2300 20 1,1084% - 1.893.939,39 25.136,71 - 
111 02/07/2035 2035 3381 2323 23 1,2757% - 1.704.545,45 26.302,98 - 
112 30/07/2035 2035 3409 1343 20 1,1084% - 1.515.151,52 20.566,40 - 
113 30/08/2035 2035 3440 2366 23 1,2757% - 1.325.757,58 21.042,39 - 
114 01/10/2035 2035 3472 2387 21 1,1642% 1.136.363,64 16.800,94 - 
115 30/10/2035 2035 3501 2407 20 1,1084% - 946.969,70 13.710,93 - 
116 30/11/2035 2035 3532 2428 21 1,1642% - 757.575,76 12.000,67 - 
117 31/12/2035 2035 3563 2448 20 1,1084% - 568.181,82 9.140,62 - 
118 30/01/2036 2036 3593 2469 21 1,1642% - 378.787,88 7.200,40 - 
119 29/02/2036 2036 3623 2489 20 1,1084% - 189.393,94 4.570,31 - 
120 31/03/2036 2036 3654 2310 21 1,1642% - 2.400,13 - 
121 30/04/2036 2036 3684 2530 20 1,1084% - - - - 
122 30/05/2036 2036 3714 2551 21 1,1642% - - - - 
123 30/06/2036 2036 3745 2571 20 1,1084% - - - 
124 30/07/2036 2036 3775 2593 22 1,2199% - - - -  
125 01/09/2036 2036 3808 2816 23 1,2757% - - - - 
126 30/09/2036 2036 3837 2837 21 1,1642% - - -  
127 30/10/2036 2036 3867 359 22 1,2199% - - - -  
128 01/12/2036 2036 3899 2381 22 1,2199% - - - - 
129 30/12/2036 2036 3928 2701 20 1,1084% - - - - 
130 30/01/2037 2037 3959 2723 22 1,2199% - - - - 
131 02/03/2037 2037 3990 2742 19 1,0527% - - - - 
132 30/03/2037 2037 4018 2762 20 1,1084% - - - - 
133 30/04/2037 2037 4049 2783 21 1,1642% - _ - _ 
134 01/06/2037 2037 4081 2304 21 1,1642% - - - -  
135 30/06/2037 2037 4110 2324 20 1,1084% - - - - 
136 30/07/2037 2037 4140 2346 22 1,2199% - - - - 
137 31/08/2037 2037 4172 2368 22 1,2199% - - - - 
138 30/09/2037 2037 4202 2389 21 1,1642% - - -  
139 30/10/2037 2037 4232 2310 21 1,1642% - - - -  
140 30/11/2037 2037 4263 2930 20 1,1084% - - - - 
141 30/12/2037 2037 4293 2951 21 1,1642% - - - - 
142 01/02/2038 2038 4326 2273 22 1,2199% - - - 
143 01/03/2038 2038 4354 2393 20 1,1084% _ _ - _  
144 30/03/2038 2038 4383 3)12 19 1,0527% - - - -  
145 30/04/2038 2038 4414 133 21 1,1642% - - - - 
146 31/05/2038 2038 4445 154 21 1,1642% - - - - 
147 30/06/2038 2038 4475 3275 21 1,1642% - - - -  
148 30/07/2038 2038 4505 3:97 22 1,2199% - - -  
149 30/08/2038 2038 4536 3118 21 1,1642% - - 
150 30/09/2038 2038 4567 3140 22 1,2199% - - -  
151 01/11/2038 2038 4599 3161 21 1,1642% - - - -  
152 30/11/2038 2038 4628 3180 19 1,0527% - - -  
153 30/12/2038 2038 4658 302 22 1,2199% . _ - - 
154 31/01/2039 2039 4690 324 22 1,2199% - - - - 
155 28/02/2039 2039 4718 3242 18 0,9970% . -  - - 
156 30/03/2039 2039 4748 3264 22 1,2199% - - -  
157 02/05/2039 2039 4781 3285 21 1,1642% - - - 
158 30/05/2039 2039 4809 3305 20 1,1084% - - - -  
159 30/06/2039 2039 4.840 327 22 1,2199% - - -  
160 01/08/2039 2039 4872 3349 22 1,2199% - - - - 
161 30/08/2039 2039 4901 3370 21 1,1642% - - - - 
162 30/09/2039 2039 4932 392 22 1,2199% - - - -  
163 31/10/2039 2039 4963 3412 20 1,1084% - - - - 
164 30/11/2039 2039 4993 3432 20 1,1084% - - - -  
165 30/12/2039 2039 5023 344 22 1,2199% - - - - 
166 30/01/2040 2040 5054 3475 21 1,1642% - - - - 
167 29/02/2040 2040 5084 3495 20 1,1084% - - - -  
168 02/04/2040 2040 5117 357 22 1,2199% - - - - 
169 30/04/2040 2040 	• 5145 357 20 1,1084% - - - -  
170 30/05/2040 2040 5175 358 21 1,1642% - - - - 
171 02/07/2040 2040 5208 350 22 1,2199% - - - - 

189.393,94 25.136,71 214.530,65 1.893.939,39 

189.393,94  26.302,98 215.696,92 1.704.545,45 

189.393,94  20.566,40 209.960,34 1.515.151,52 

189.393,94  21.042,39 210.436,33 1.325.757,58 

189.393,94  16.800,94 206.194,88 1.136.363,64 

189.393,94  13.710,93 203.104,87 946.969,70 

189.393,94  12.000,67 201.394,61 757.575,76 

189.393,94  9.140,62 198.534,56 568.181,82 

189.393,94  7.200,40 196.594,34 378.787,88 

189.393,94  4 .570,31 193.964,25 189.393,94 

189.393,94  2.400,13 191.794,07 
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July(  i  ZW4U ZU41.1 5236 3600 20 1,1084% - - - - 
173 30/08/2040 2040 5267 1623 23 1,2757% - - -  
174 01/10/2040 2040 5299 3644 21 1,1642% - - - - 
175 30/10/2040 2040 5328-  3664 20 1,1084% - - - - 
176 30/11/2040 2040 5359 3685 21 1,1642% - - - - 
177 31/12/2040 2040 5390 3705 20 1,1084% - - - - 
178 30/01/2041 2041 5420 3726 21 1,1642% - - - - 
179 28/02/2041 2041 5449 3747 21 1,1642% - - - - 
180 01/04/2041 2041 5481 3767 20 1,1084% - - - - 
181 30/04/2041 2041 5510 3787 20 1,1084% - - - - 
182 30/05/2041 2041 5540 3808 21 1,1642% - - - - 
183 01/07/2041 2041 5572 3829 21 1,1642% - - - _ 
184 30/07/2041 2041 5601 3850 21 1,1642% - - - - 
185 30/08/2041 2041 5632 3373 23 1,2757% - - - - 
186 30/09/2041 2041 5663 3594 21 1,1642% - - - - 
187 30/10/2041 2041 5693 3916 22 1,2199% - - .. - 
188 02/12/2041 2041 5726 3938 22 1,2199% - - - 
189 30/12/2041 2041 5754 3957 19 1,0527% - - - -  
190 30/01/2042 2042 5785 7979 22 1,2199% - - - -  
191 28/02/2042 2042 5814 3098 19 1,0527% - - - -  
192 31/03/2042 2042 5845 419 21 1,1642% - - - -  
193 30/04/2042 2042 5875 4)39 20 1,1084% - - - _  
194 30/05/2042 2042 5905 460 21 1,1642% - - - -  
195 30/06/2042 2042 5936 4380 20 1,1084% - - - -  
196 30/07/2042 2042 5966 4102 22 1,2199% - - - -  
197 01/09/2042 2042 5999 4125 23 1,2757% _ - - -  
198 30/09/2042 2042 6028 4146 21 1,1642% - - - -  
199 30/10/2042 2042 6058 4168 22 1,2199% - - - -  
200 01/12/2042 2042 6090 4190 22 1,2199% - - - -  
201 30/12/2042 2042 6119 4210 20 1,1084% - - - -  
202 30/01/2043 2043 6150 4232 22 1,2199% - - - -  
203 02/03/2043 2043 6181 4251 19 1,0527% - - - -  
204 30/03/2043 2043 6209 4270 19 1,0527% - - - -  
205 30/04/2043 2043 6240 4292 22 1,2199% - - - -  
206 01/06/2043 2043 6272 4312 20 1,1084% - - - -  
207 30/06/2043 2043 6301 4133 21 1,1642% - - - -  
208 30/07/2043 2043 6331 4355 22 1,2199% - - - -  
209 31/08/2043 2043 6363 4377 22 1,2199% - - - -  
210 30/09/2043 2043 6393 4398 21 1,1642% - - - -  
211 30/10/2043 2043 6423 4419 21 1,1642% - - - -  
212 30/11/2043 2043 6454 4439 20 1,1084% - - - -  
213 30/12/2043 2043 6484 4460 21 1,1642% - - - -  
214 01/02/2044 2044 6517 4482 22 1,2199% - - - -  
215 02/03/2044 2044 6547 45)2 20 1,1084% - - - - 
216 30/03/2044 2044 6575 4522 20 1,1084% - - - -  
217 02/05/2044 2044 6608 4613 21 1,1642% - - - -  
218 30/05/2044 2044 6636 4363 20 1,1084% - - - -  
219 30/06/2044 2044 6667 4185 22 1,2199% - - - -  
220 01/08/2044 2044 6699 4(07 22 1,2199% - - - -  
221 30/08/2044 2044 6728 4(28 21 1,1642% - - - -  
222 30/09/2044 2044 6759 460 22 1,2199% - - - -  
223 31/10/2044 2044 6790 4(70 20 1,1084% - - - -  
224 30/11/2044 2044 6820 460 20 1,1084% - - - -  
225 30/12/2044 2044 6850 4712 22 1,2199% - - -  
226 30/01/2045 2045 6881 4713 21 1,1642% - - - - 
227 28/02/2045 2045 6910 4752 19 1,0527% - - -  
228 30/03/2045 2045 6940 4714 22 1,2199% - - - -  
229 02/05/2045 2045 6973 4714 20 1,1084% - - - -  
230 30/05/2045 2045 7001 4814 20 1,1084% _ _ - -  
231 30/06/2045 2045 7032 4836 22 1,2199% - - - -  
232 31/07/2045 2045 7063 4657 21 1,1642% _ - - -  
233 30/08/2045 2045 7093 4829 22 1,2199% - - - -  



234 02/10/2045 2045 7126 4301 22 1,2199% - - - - 
235 30/10/2045 2045 7154 4320 19 1,0527% - - - 
236 30/11/2045 2045 7185 4341 21 1,1642% - - - 
237 02/01/2046 2046 7218 4362 21 1,1642% - - - 
238 30/01/2046 2046 7246 4382 20 1,1084% - - - - 
239 28/02/2046 2046 7275 5)01 19 1,0527% - - - - 
240 30/03/2046 2046 7305 5322 21 1,1642% - - - - 

14.287.380,96 
	

20.000.000,00 14.287.380.96 200.000,00 
	

34.487.380,96 



DEMONSTRATIVO DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO 

Operação de Crédito 

Município: Deodapolis 

Exercício de contratação: 2026 

Valor da Operação de Crédito: R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) 

Prazo total: 108 meses 

Carência: 12 meses 

Taxa estimada:%CD1 + CDI Sobretaxa 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

0 presente demonstrativo atende ao disposto: 

• Art.  16 e 17 da Lei Complementar n2  101/2000 (LRF) 

• Art.  32 da LRF (Operações de Crédito) 

• Resoluções do Senado Federal aplicáveis 

DADOS DA OPERAÇÃO (SIMULAÇÃO) 

Valor financiado: R$ 20.000.000,00 

Prazo: 108 meses 

Carência: 12 meses 

Taxa estimada: %CDI + CDI Sobretaxa 

CÁLCULO ESTIMADO DA PARCELA 

Fórmula simplificada (após carência): 

Prestação estimada mensal: R$ 317.475,75 

Memória de Cálculo: 

Valor total estimado a pagar = Principal + Encargos 

Principal: R$ 20.000.000,00 

Encargos estimados: R$ 14.287.380,96 

Total estimado: R$ 34.287.380,96 

Prestação média mensal: 

34.287.380,96 + 108 = R$ 317.475,75 



IMPACTO NO ORÇAMENTO MUNICIPAL 

Receita Corrente Liquida (RCL) estimada: 

R$ 100.741.870,00 

Limite legal para endividamento (120% da RCL — Resolução do Senado): 

R$ 120.890.244,00 

Divida Consolidada Atual: 

R$ 30.231.248,96 

Nova Divida após contratação: 

R$ 64.518.629,92 

Percentual da divida sobre RCL: 

64.518.629,92+ 100.741.870,00 = 64,04%  

Dentro do limite legal. 

IMPACTO ANUAL NO ORÇAMENTO 

2026 

Prestação anual estimada: 

R$ 3.809.70,90 

Percentual sobre RCL: 

3.809.70,90 + 100.741.870,00 = 3,78% 

2027 

Prestação anual estimada: 

R$ 3.809.70,90 

Percentual sobre RCL: 

3.809.70,90 + 110.816.057,00 = 3,44% 

2028 

Prestação anual estimada: 

R$ 3.809.70,90 

Percentudi sobre RCL. 

3.809.70,90 + 121.897.662,70 = 3,13%  

Impacto considerado baixo e absorvível dentro da capacidade financeira do Município. 



DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

Declara-se que a operação de crédito pretendida: 

• Está compatível com o PPA; 

• Está compatível com a LDO; 

Não compromete metas fiscais; 

J.  Respeita limites da LRF. 

CONCLUSÃO 

O impacto orçamentário-financeiro decorrente da contratação da operação de crédito 

mostra-se compatível com a capacidade de endividamento do Município de Deodapolis, 

respeitando os limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal e normas do 

Senado Federal. 

WELINTON D 	AGInado de Lonna dlytal  por  
WELINTON O AGOSTINI 

AGOSTINI 	 AYRES96191678134 
Dadov 2026.03.30 105047 

AYRES:96191678134 04.00. 

Welinton D'agostini Ayres  

Contador - CRC/MS 016282/0-0 



CÂMARA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
Estado de Mato Grosso do su7 

CNPJ 15.905.565/0001-95 

  

PARECER DA COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO FINAL 

SOBRE 0 PROJETO DE LEI N° 017 DE 27 DE MARÇO DE 2026 DE AUTORIA DO 

PREFEITO MUNICIPAL. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 017 de 27 de março de 2026, de 

autoria do Prefeito Municipal que: "Altera o  Art.  1° da Lei n°944, de 19 de março de 

2026, para autorizar o Poder Executivo a contratar opera çâo de crédito junto ao 

Banco do Brasil S.A., no âmbito do Programa Eficiência Municipal, e dá outras 

providências''. 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões do Relator 

De acordo com a mensagem n° 017/2026, o projeto pretende alterar o artigo 10  da Lei 

Municipal n° 944/2026, com o intuito de alterar a autorização de contratar a operação de 

credito no valor de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) com a Caixa Econômica 

Federal, para contratar junto ao Banco do Brasil S.A. 

Justifica, o prefeito, que a alteração se dá tendo em vista que a proposta do Banco do 

Brasil S.A se mostrou mais vantajosa economicamente para o Município, gerando uma 

economia estimada superior a R$ 800.000,00 (oitocentos mil), podendo ultrapassar R$ 

1.000.000,00 (um milhão de reais), considerando taxas e custos acessórios. Não haverá 

aumento no valor do financiamento. 

Ao que cumpre a essa comissão analisar, não foi verificado impedimentos para a 

aprovação. 

Isso porque quantos aos requisitos legais para a permissão da autorização da operação 

de crédito já foram analisados na aprovação da lei n° 8944/2026. 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n° 04 — E-mail protocoloAcamaradeodapolis.com.br  
Deodapolis-MS 
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Desse modo, constata-se que a medida é de natureza legislativa, pois necessário alterar a 

lei para mudança do objeto, e não foram verificados impedimentos quanto a sua 

constitucionalidade e legalidade, estando, desta forma, em condições de ser aprovado no 

que diz respeito aos aspectos que cumpre a esta Comissão analisar, restando, quanto ao 

mérito, a Comissão Permanente de Finanças e Orçamentos analisar.  

Desta forma, ao que cumpre esta comissão analisar, não vislumbramos impedimentos 

para a aprovação do presente projeto de lei.  

III-  Decisão da Comissão 

Ante as conclusões da relatoria, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do 

Projeto de lei municipal n° 017 de 27 de março de 2026 de autoria do Prefeito 

Municipal. É o nosso parecer. 

Sala de sessões da  Camara  Municipal, 30 de março de 2026. 

Fer n a Maiara Casusa 
Relatora 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

De acordo. 

_lb 	 
Francisco Euze I io de Oliveira 

Presidente 
- Comissão de Legislação, Justiça eRedacão Final.  

Wan  erley de Assis Batista Carvalho 
Membro 

Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final. 

Rua: Jonas Ferreira de  Araújo,  738 - C. P n°04 — E-mail protocololkcamaradeodapolis.com.br  
Deodapolis-MS 
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO SOBRE 0 PROJETO DE LEI 

N° 017 DE 27 DE MARÇO DE 2026 DE AUTORIA DO PREFEITO MUNICIPAL. 

I- Exposição da matéria 

0 presente parecer tem por objeto projeto de lei n° 017 de 27 de março de 2026, de autoria do 

Prefeito Municipal que: -Altera o  Art.  1° da Lei n° 944, de 19 de março de 2026, para autorizar 

o Poder Executivo a contratar operação de credito junto ao Banco do Brasil  SA.,  no ámbito do 

Programa Eficiência Municipal, e dá outras providências". 

0 projeto e foi lido e submetido a esta Comissão para o parecer. 

II- Conclusões do Relator 

De acordo com a mensagem n° 017/2026, o projeto pretende alterar o artigo 1° da Lei Municipal 

o" 944/2026, com o intuito de alterar a autorização de contratar a operação de crédito no valor 

de R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais) com a Caixa Econômica Federal, para contratar 

junto ao Banco do Brasil S.A. 

Justifica, o prefeito, que a alteração se cld tendo em vista que a proposta do Banco do Brasil S.A 

se mostrou mais vantajosa economicamente para o Município, gerando uma economia estimada 

superiora R$ 800.000,00 (oitocentos mil), podendo ultrapassar R$ 1.000.000,00 (um milhão de 

reais), considerando taxas e custos acessórios. Não haverá aumento no valor do financiamento. 

Ao que cumpre a essa comissão analisar, não foi verificado impedimentos para a aprovação. 

Desse modo, isto 6, por não haver alteração no valor do financiamento, verifica-se que a 

capacidade de endividamento do Município, já foi apreciada no momento da aprovação da lei  if  

944/2026, sendo que no presente projeto, haverá redução de custos (na época foi apresentado c 

analisado o parecer técnico fundamentando a relação custo-beneficio e o interesse econômico e 

social da operação, o impacto financeiro, o demonstrativo das despesas do Município, bem 

como o cálculo da divida congniitincift, 	pnrecer J.Aridiv:v irk/6 mtyldc, do  all.  32 9F  (la  Lei de 

Responsabilidade Fiscal, todos demonstrando que está dentro do limite definido por resolução 

do Senado Federal (120%) e do Limite de Alerta (108%)). 

Assim, quanto ao aspecto financeiro, a Comissão de Finanças e Orçamento nada tem a opor, 

tendo em vista que o projeto em questão não aumenta os gastos públicos e que a matéria não 
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ofende os dispositivos da lei orçamentária, bem como esta condizente com os referendos legais 

de conduta fiscal. 

Desta forma, ao que cumpre esta comissão analisar, não vislumbramos impedimentos para a 

aprovação do presente projeto de lei.  

III-Decisão da Comissão 

Ante as conclusões do relator, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de lei 

municipal n° 017 de 27 de março de 2026 de autoria do Prefeito Municipal. É o nosso parecer. 

Sala de sessões da Câmara Municipal - 30 de março de 2026. 

Relator: 

t Donize/A1Pie 	os Santos 
Comis 	manças e Orçamento 

De acordo: 

rto Dias Guimarães 
Presidente 
Comissão de Finanças e Orçamento 

Fer nda Maiara Casusa 
Meml3ro 
Comissão de Finanças e Orçamento 
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